
 
 

CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 
 

PARECER: 97-A/2025. 
PROTOCOLO: 2350/2025. 
DATA ENTRADA:10 de abril de 2025. 
PROJETO DE LEI: 10.122 de 2025. 
AUTORIA: Tafarel.  
EMENTA: Dispõe sobre a divulgação mensal do calendário de coleta de resíduos sólidos no 
município de Caruaru, por meio de portal, sítio eletrônico oficial ou qualquer meio digital 
acessível, e dá outras providências. 
CONCLUSÃO: Favorável com Emenda. 
 

1.​ RELATÓRIO 

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado ao relator das respectivas 

Comissões permanentes pertinentes, sobre o projeto de Lei nº 10.122 de autoria do 

Vereador Tafarel com o objetivo de divulgar o calendário mensal de coleta de resíduos 

sólidos.  

 

O Projeto de Lei a ser analisado é composto por seis  artigos, todos devidamente 

formulados pelo parlamentar.  

 

Apresenta-se este parecer para análise fundamentada quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade e instrumentalidade processual legislativa, e se estar em 

consonância com a Constituição Estadual de Pernambuco, a Lei Orgânica do Município e o 

Regimento Interno da Câmara Municipal. Assim, a consulta objetiva ter um parecer técnico 

jurídico sobre a legalidade do Projeto de Lei Complementar, cuja justificativa é a seguinte:  
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É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

 

2.​ DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 
LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante1, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer 

sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e 

compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis 

de Caruaru. 

 

1 Art. 123. (...) II – parecer de Comissão Permanente ou Especial: pronunciamentos opinativos sobre a matéria estudada;  
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O Regimento Interno desta Casa Legislativa dispõe as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, senão vejamos:  

 
Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto 
legislativo, será submetido à deliberação do Plenário sem que tenha 
recebido parecer escrito das respectivas Comissões Permanentes 
ou de Comissão Especial. 
 
Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará 
encaminhando-o a uma ou mais comissões para receber parecer, de 
acordo com a natureza da matéria nele contido. 

 

Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela 
Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos 
atos relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal. 
(Alterado pela Resolução nº 615/2019) 

 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

assessoramento jurídico sobre as proposições legislativas, em forma de parecer que:  

 
 
“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada de decisão, 
na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio 
da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na 
espécie simples de parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 
não, considerado pelo administrador. (Mandado de Segurança nº 
24.584-1 – DF. Rel. Min. Marco Aurélio – STF).”  

 

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por 

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta 

Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a 

manifestação das Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento 

deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus 

representantes eleitos. 

 

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em 

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste 
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Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos 

edis caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, 

não atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

 

3.​ TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

O projeto de lei  em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em 

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor, 

além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do 

disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional. 

 

Observa-se que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na 

norma regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela 

técnica legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade constantes na Lei 

Complementar nº 95/1998.  

 

Desta forma, o projeto de lei  demonstra-se formalmente apto a prosseguir com seu 

processo legislativo e demais fases de análise.  

 

 

4.​ ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA 

 

A proposição ora apresentada pelo Vereador foi protocolada na forma de Projeto de 

Lei Ordinária. Analisando-se as normas insculpidas no Art. 35 da Lei Orgânica, assim como 

no Art. 123 do Regimento Interno desta Casa, resta evidenciada a adequação formal da norma 

proposta, haja vista se tratar de matéria atinente a "projeto de lei", não sendo específica de 

"lei complementar". Ilustra-se as normas mencionadas: 
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LEI ORGÂNICA 
 

Art. 35 - As leis complementares exigem, para sua aprovação, o voto 
favorável da maioria de dois terços, no mínimo, dos membros da Câmara. 
Parágrafo Único - São leis complementares as que disponham sobre: 
I - código tributário do Município; 
II - código de obras e edificações; 
III - código de posturas; 
IV - código sanitário; 
V - plano diretor; 
VI - lei de zoneamento e parcelamento do solo urbano; 
VII - lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais e 
dos planos de carreira. 

REGIMENTO INTERNO 
 

Art. 123 – As proposições referidas no artigo anterior versarão conforme as 
definições a seguir: (Alterado pela Resolução nº 607/2019) 
I – projeto de lei: matéria de competência da administração municipal e 
de cuja elaboração participe o Poder Executivo e o Poder Legislativo;  
II – parecer de Comissão Permanente ou Especial: pronunciamentos 
opinativos sobre a matéria estudada;  
III – projeto de resolução e de decreto legislativo: matéria de competência da 
administração municipal privativa da Câmara sobre assuntos de sua economia 
interna ou de cuja elaboração não participe o Poder Executivo;  
IV – requerimento: pedido de informação ou de providências administrativas; 
apelo às autoridades do Poder Executivo Municipal; inserção na ata ou nos 
anais da Casa de texto de documento ou pronunciamento; de voto de 
congratulações, aplausos, pesar e outras manifestações;  
V- indicação: apelo às autoridades do Poder Executivo Estadual e Federal. 
 

Portanto, a escolha pelo trâmite como Projeto de Lei Ordinária, conforme definido 

no inciso I do Art. 123 do Regimento Interno, para matérias de competência da administração 

municipal, com a participação dos Poderes Executivo e Legislativo, é correta e demonstra a 

regularidade formal da proposição. 
 

 

5.​ DA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL.  

 

Analisando a Constituição Federal, verifica-se que o artigo 30 prevê a competência do 

município em legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber, in verbis: 
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Analisando a Constituição Federal, verifica-se correta a competência deste Município 

em legislar sobre o tema, tendo em vista a clara presença do interesse local. Diz a Carta 

Magna: 
 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;      (Vide 
ADPF 672) 
 

Dessa forma, o Município de Caruaru, ao legislar sobre a divulgação do calendário de 

coleta de resíduos sólidos, atua dentro de sua competência constitucional. Trata-se de matéria 

que incide diretamente na organização dos serviços públicos urbanos, na promoção da saúde 

coletiva e na preservação da limpeza e da ordem pública, todos reconhecidamente de interesse 

local. 

Além disso, ao estabelecer diretrizes para a divulgação digital da coleta de resíduos, o 

projeto institui obrigações administrativas vinculadas à Secretaria Municipal responsável pela 

limpeza urbana, caracterizando a formalização de um serviço público contínuo e organizado. 

Isso se insere no âmbito da execução das políticas municipais de saneamento básico e gestão 

de resíduos, em conformidade com as normas locais e nacionais. 

 

 

6.​ COMPETÊNCIA LEGISLATIVA – INICIATIVA CONCORRENTE. 

No âmbito das normas institucionais e legais que regulam a competência legislativa, 

é imprescindível observar os limites impostos tanto pela Lei Orgânica do Município quanto 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal.  

O Projeto de Lei em análise dispõe sobre a divulgação mensal do calendário de 

coleta de resíduos sólidos no município de Caruaru, utilizando meios digitais como o portal 

oficial da Prefeitura, redes sociais e outros canais acessíveis à população. A iniciativa tem 

como objetivo ampliar a transparência, orientar os cidadãos quanto aos dias e horários da 

coleta em cada bairro, e promover uma cidade mais limpa e organizada. 
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Na prática, o que se propõe é a formalização de uma obrigação operacional já 

compatível com as funções da pasta, estabelecendo diretrizes para sua execução de forma 

mais eficiente e transparente. A atividade em si já é inerente à função da secretaria e, por isso, 

a lei apenas orienta sua realização com base em critérios de publicidade e periodicidade. 

O projeto não invade a iniciativa privativa do Presidente da República, pois, 

conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), a iniciativa parlamentar é 

admissível quando se tratar  de projeto de lei que objetive apenas conferir transparência a atos 

do Poder Público: 

“Ação direta de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013 do Município 
do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e 
cercanias. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência 
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a administração pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta 
Corte. [ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 
11-10-2016, Tema 917.]”  

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio 
Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na 
internet dados relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício 
formal e material. Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização. 
Constitucionalidade. (...) 2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar 
na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras 
públicas não depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em 
questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco 
confere nova atribuição a órgão da administração pública. O fato de a 
regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela 
deva ser de iniciativa privativa do Governador do Estado. Não incide, no 
caso, a vedação constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e). 3. A legislação 
estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente mais 
específica, a da transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, 
portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária transparência 
das atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio 
constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput, 
CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle 
externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado 
expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de 
aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais 
balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. (...) 6. Ação 
julgada improcedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.444, 
Tribunal Pleno, Rel. Ministro Dias Toffoli, julgada em 6.11.2014)”  
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE 
NOVO HAMBURGO. LEI 2.976/2016. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE 
INICIATIVA. DIVULGAÇÃO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL. 1. A Lei 2.976/2016, que 
"dispõe sobre a determinação da divulgação da capacidade de atendimento, 
lista nominal das vagas atendidas, total de vagas disponíveis, e a lista de 
espera das vagas para a Educação Infantil no Município, e dá outras 
providências", conquanto deflagrada por iniciativa da Câmara Municipal, não 
conduz a vício de natureza formal do diploma em tela. 2. Diploma legal que 
não disciplina o conteúdo, a forma de prestação ou as atribuições 
próprias do serviço público municipal relativo à educação infantil, 
cingindo-se a especificar a obrigação de divulgação e publicidade de 
informações acerca da capacidade de atendimento, vagas preenchidas e a 
preencher e critérios de classificação, cuja imperatividade já decorre do 
próprio mandamento constitucional constante do art. 37, caput, da 
CRFB. 3. Interpretação dos art. 60, inc. II, alínea "d", e 82, inc. III e VII 
da Constituição Estadual que deve pautar-se pelo princípio da unidade 
da Constituição, viabilizando-se a concretização do direito fundamental 
à boa administração pública, em especial aquela que se refere ao amplo 
acesso à educação pública infantil. 4. Necessidade de se evitar - quando 
não evidente a invasão de competência – o engessamento das funções do 
Poder Legislativo, o que equivaleria a desprestigiar suas atribuições 
constitucionais, de elevado relevo institucional no Estado de Direito. 5. 
Constitucionalidade da norma que se reconhece. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 
UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70072679236, 
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Paula Dalbosco, 
Julgado em 24/07/2017).” 

Assim, as hipóteses de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo são apenas e 

tão somente aquelas previstas no texto constitucional: artigos 93, caput; 96, I e II; 127, § 2º; 

51, IV; 52, XIII; 73, caput c/c 96; 61, § 1º; 165, I a III. Inclusive, o STF já decidiu não ser 

possível interpretação ampliativa quanto às regras de iniciativa parlamentar.  

Portanto, o projeto de Lei respeita os limites da competência legislativa municipal, uma 

vez que não cria ou modifica estruturas administrativas, apenas formaliza uma atividade já 

inerente à Secretaria de Limpeza Urbana. Não há vício de iniciativa, pois a proposta regula a 

forma de execução de um serviço público existente, em consonância com o interesse local e 

os princípios da publicidade e eficiência da administração pública. 
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7.​ EMENDAS.  

 

Não foram oferecidas emendas parlamentares. 

 

A Consultoria Jurídica Legislativa entende que projeto de lei sobre o calendário de 

coleta de resíduos, ao exigir a elaboração e atualização mensal de um calendário, ultrapassa a 

simples exigência de transparência e passa a legislar sobre a organização e o funcionamento 

de um serviço público.  

 

Essa ação cria, na prática, uma nova atribuição para a secretaria responsável, o que o 

torna incompatível com as regras de iniciativa legislativa previstas na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno. 

 

Em sendo assim, sugere ao Relator, emenda modificativa, para fins de adequação 

do projeto de lei que passaria a contar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º É obrigatória a divulgação mensal do calendário de coleta de resíduos 

sólidos (lixo domiciliar) no município de Caruaru, com o objetivo de 

informar e orientar a população, no tocante aos dias e horários da coleta em 

cada bairro ou localidade.  

 

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Caruaru, por meio dos seus canais oficiais,  

dará publicidade e efetividade ao previsto no Art. 1º.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua 

publicação.  

 

A presente emenda visa garantir maior transparência e organização na prestação do 

serviço de coleta de lixo, promovendo a conscientização da população sobre os dias corretos 

de descarte e contribuindo para uma cidade mais limpa e saudável. Com o uso de meios 

digitais, a informação poderá ser atualizada de forma ágil e acessível à maioria dos cidadãos.  
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8.​ PRECEDENTES 

 

São os precedentes encontrados: 

 

●​ 8067/2019 - PROJETO DE LEI- DIVULGAÇÃO DE LISTA - RUAS A SEREM 

CALÇADAS E PAVIMENTADAS EM TODA CIDADE DE CARUARU. 

●​ 8070/2019 - Prevê a divulgação, pela Administração Pública, dos gastos com 

publicidade, na forma que especifica. 

 

 

9.​ QUÓRUM DE APROVAÇÃO. 

 

A Câmara somente pode deliberar com a presença de maioria absoluta dos 

Vereadores, adotando, in caso, a votação nominal e por maioria simples, nos termos do 

art.115, §1º do Regimento Interno c/c art. 138, verbis: 

 
Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, 
maioria absoluta e por dois terços de seus membros. 
§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos 
Vereadores presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as matérias, 
exceto as referidas nos parágrafos seguintes. 
 
Art. 138 – O projeto de lei, após a sua aprovação pelo Plenário em dois 
turnos de votação, será assinado pelo Presidente e 1º e 2º Secretários, e 
dentro de dez dias será encaminhado ao Prefeito, que terá o prazo de quinze 
dias úteis para sancioná-lo ou vetá-lo total ou parcialmente. 

 

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido 

autógrafo e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na 

legislação municipal.  
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10.​CONCLUSÃO 

 

 
10.1. Do Ponto de Vista Técnico-Jurídico: 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei, em sua redação original, 

apresenta vício de iniciativa formal por dispor sobre atribuições de órgãos da administração. 

Contudo, o vício é sanável pela Emenda Substitutiva proposta no item 7 deste parecer, que 

alinha a proposição ao entendimento jurisprudencial sobre leis de transparência. 

 

Desta forma, sob a estrita ótica da legalidade e constitucionalidade, esta Consultoria 

Jurídica Legislativa opina pela constitucionalidade e legalidade do projeto, condicionando 

seu parecer FAVORÁVEL à integral aprovação da referida Emenda Modificativa. 

 

10.2 - Do Caráter Opinativo e da Soberania do Plenário: 

Reitera-se, contudo, que este parecer tem natureza estritamente opinativa e não 

vinculante. A decisão final sobre o mérito e a conveniência política e social da proposta cabe 

soberanamente às Comissões Permanentes e ao Plenário desta Casa Legislativa, que 

representam a legítima vontade popular. A análise jurídica aqui apresentada serve, portanto, 

como um subsídio técnico para a deliberação dos nobres Edis. 

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 11 de Julho de 2025. . 
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